
 

 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N°028/2013 
Aos três de julho de dois mil e treze (03/07/2013), às nove horas (09:00), nas dependências da Prefeitura 

Municipal, realizou-se a sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo a proposta e 

documentação de habilitação, apresentado em razão do certame licitatório na modalidade pregão, estilo 

presencial o qual tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria, 

consultoria jurídica e representação especialmente na área de direito público, visando constituição de 

autarquias municipais na área de saúde e educação. Estavam presentes: o pregoeiro José Carlos de Paula, 

a equipe de apoio formada por Leandro Caldeirão da Silva e Bruno dos Santos Maia e a Sra. Juliana Glade 

Ferracini, portador do RG: 5328344-6 e do CPF: 794.433.389-04, representante da empresa 108 - 

ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA CNPJ N° 09.065.543/0001-61. Dando início ao certame o 

pregoeiro recebeu os envelopes da credenciada, abrindo primeiramente o referente à proposta de preços, a 

qual constava o valor mensal de R$ 4.700,00 (quatro mil e setecentos reais), totalizando R$ 56.400,00 

(cinqüenta e seis mil e quatrocentos reais) referente a 12 (doze) meses. Por ser a única empresa participante 

o pregoeiro partiu para negociação direta, com o objetivo de obter uma oferta mais vantajosa, e a empresa 

108 - ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA abaixou seu valor mensal para R$ 4.500,00 (quatro mil e 

quinhentos reais) totalizando R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais) referente a 12 (doze) meses. Em 

seguida foi aberto o envelope referente à habilitação da empresa  108 - ASSESSORIA E CONSULTORIA 

LTDA, sendo que esta estava habilitada, sendo declarada vencedora. Não havendo mais nada a tratar eu 

Leandro Caldeirão da Silva, lavrei a presente ata que lida e achada conforme vai assinada por mim e demais 

presentes. 

Rio Bom – PR, 3 de julho de 2013. 

 

Bruno dos Santos Maia                                  José Carlos de Paula                      Leandro Caldeirão da Silva 
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